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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os prédios públicos federais deverão providenciar a 

instalação de geração de energia elétrica distribuída que empregue uma ou mais 

fontes de energia renováveis. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se prédio público 

federal todo prédio que tenha mais de cinquenta por cento de sua área útil ocupada 

por órgão que integre direta ou indiretamente a Administração Pública Federal. 

Art. 2º Esta Lei não se aplica quando comprovada a inviabilidade 

técnica de seu atendimento ou quando ela se chocar com normas municipais ou 

distritais relativas à ocupação do solo ou à construção de prédios e outras 

edificações. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é um País abençoado pelo seu significativo potencial 

energético associado a energias renováveis. Além do vasto potencial hidrelétrico, 

dispomos, em praticamente todo o território nacional, de elevados níveis de 

irradiação solar, de ventos constantes e unidirecionais que proporcionam elevados 

fatores de produtividade, superiores às médias globais. Além disso, em função do 

clima e das terras férteis, dispomos de reconhecida capacidade de geração de 

energia associada à biomassa. 

Contudo, estando cada dia mais próximos do esgotamento da 

exploração do nosso potencial hidrelétrico viável, considerando-se especialmente os 

custos ecológicos e sociais envolvidos, o País precisa voltar-se para o 

desenvolvimento das demais fontes de energias renováveis de que dispõe. 

É imprescindível, também, considerando a segurança do 

abastecimento energético nacional, que o Brasil busque diversificar as fontes 

energéticas renováveis que explora, tendo em vista a sazonalidade dos períodos de 

disponibilidade máxima dessas fontes. 
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Também, objetivando aumentar a confiabilidade do suprimento 

energético e reduzir os custos com a transmissão e a distribuição de energia 

elétrica, é importante que o País incentive a geração de energia elétrica distribuída. 

Nesse sentido, propomos o presente Projeto de Lei, que tem como 

objetivo acelerar a implementação da Resolução Normativa nº 482, de 2012 da 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que estabelece incentivos para a 

instalação de geração de energia elétrica distribuída pelos consumidores, e tornar os 

prédios públicos federais mais sustentáveis do ponto de vista ambiental e 

energético, transformando-os em exemplos catalizadores das mudanças que 

esperamos que ocorram na maioria das edificações nacionais. 

Por tratar de tema da mais alta relevância para todo o País, 

contamos, com o apoio dos nobres Pares para que a presente proposição seja 

convertida em Lei no menor prazo possível. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

 
Deputado ULDURICO JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação 

da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, 

inciso XX, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de 

julho de 2004, o que consta no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: as 

contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por intercâmbio 
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documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e as contribuições 

recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 de agosto a 14 de 

outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da 

ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

gerada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída 

compense o consumo de energia elétrica ativa. 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída é 

cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada 

com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou de outra 

unidade consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os créditos foram 

gerados, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de 

distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 

5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para as demais 

fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de 

instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída é cedida, por 

meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter a prestação de 

serviço adequado de energia elétrica; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
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V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para aumento de capacidade de 

distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de vida útil ou para conexão de 

usuários; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VI – empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: caracterizado pela 

utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada fração com uso 

individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações para atendimento das 

áreas de uso comum constituam uma unidade consumidora distinta, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento, com microgeração ou 

minigeração distribuída, e desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma 

mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, 

de passagem aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do 

empreendimento; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VII – geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, dentro 

da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou cooperativa, composta 

por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras nas quais a energia 

excedente será compensada; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VIII – autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa Física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente 

das unidades consumidoras, dentro da mesma área de concessão ou permissão, nas quais a 

energia excedente será compensada. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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